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REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2024 
 
PREGÃO ELETRÔNICO 12/2024 - REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CORTE DE GRAMA, ROÇADA E JARDINAGEM 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPO ALEGRE/SC, SENDO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA TODA A MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIS) E DEMAIS INSUMOS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS PARA 
LIMPEZA, TRANSPORTE E SINALIZAÇÃO. 

 
Considerando que a Administração Pública é dotada de poder de autotutela, que lhe 

possibilita rever seus próprios atos de ofício, revogar os inoportunos e anulá-los quando 

eivados de ilegalidade; 

 

Considerando o Ofício nº 014/2024/SME, que solicita a revogação para realizar análise 

aprofundada e técnica bem como avaliar o interesse público do objeto; 

 

A Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, conferidas 

pelo Decreto nº 15.180 de 05 de outubro de 2022, decide: 

 

REVOGAR o Processo Licitatório nº 12/2024, modalidade Pregão Eletrônico, que tem por 

objeto o REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa especializada na prestação de 

serviço de corte de grama, roçada e jardinagem para a secretaria municipal de educação de 

Campo Alegre/SC, sendo de responsabilidade da contratada toda a mão de obra, 

equipamentos de proteção individual (EPIS) e demais insumos que se fizerem necessários para 

limpeza, transporte e sinalização. 

 

Publique-se esta Decisão no órgão de publicação oficial do Município, conforme 

determina a lei. 

 
Campo Alegre, 14 de março de 2024. 

 
 

 
ELEONORA BAHR PESSÔA 

Secretária Municipal de Administração 
 
Visto e de acordo, 
 

 
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA 

Assessor Jurídico1 
OAB/SC 31.686 

 

 
1 Nomeação através do Decreto Municipal nº. 14.305, de 01 de dezembro de 2021. 
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